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AVISO DE ALTERAÇÃO DA DATA DE ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO E 
SESSÃO PÚBLICA DO EDITAL DE COMUNICADO DO INTERESSE PÚBLICO N° 

02/2025 

OBJETO: seleção de pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, constituídas sob 
forma de fundação, associação ou sociedade civil, para se qualificarem como Organização 
Social no âmbito do Município de Itapipoca/CE para futura e eventual gestão e 
operacionalização através de contrato de gestão dos Equipamentos de Saúde do Município, em 
consonância com as Políticas de Saúde do Serviço Unico de Saúde - SUS e as diretrizes da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

O Município de Itapipoca/CE, através da Secretaria de Saúde de Itapipoca/CE, torna 
PUBLICO a alteração dos itens 3.1, 3.2. 3.3, 4.1 e 4.11 do Edital de Comunicado do Interesse 
Público N° 02/2025. 

ONDE LEIA-SE: 
3. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

3.1. Na hipótese de dúvida ou necessidade de esclarecimentos na interpretação deste Edital, os 
interessados deverão solicitá-los por escrito ou através do e-mail 
gabinete.saudeitapipoca.ce.gov.br  à Secretaria de Saúde até o dia 24 de abril de 2025; 

3.2. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidades nas normas 
aplicáveis, devendo protocolar o pedido, de forma eletrônica ou presencial até o dia 24 de abril 
de 2025; 

3.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o participante que não o fizer até o 
24 de abril de 2025; 

4. DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE 
REQUERIMENTO 

4.1. O envelope lacrado contendo o requerimento de interesse, acompanhado dos documentos 
adiante enumerados, deverá ser entregue no dia 24 de abril de 2025 das 08h:O0min até 
17h:O0min, na sede administrativa da Secretaria de Saúde de Itapipoca/CE, situada à Rua 
Pergentina Araújo, n° 711, Centro, Itapipoca/CE, CEP N° 62502-072, aos cuidados da 
Comissão Especial de Qualificação como Organização Social. Os envelopes entregues fora 
do período e horário marcados não serão recebidos. Caso haja interesse da Administração 
Pública, o prazo poderá ser prorrogado, sendo a prorrogação informada no sítio eletrônico < 
https://www.itapipoca.ce.gov.br/> para ciência dos interessados. 

4.11. O início do procedimento para abertura dos envelopes e análise da documentação 
apresentada dar-se-á no dia 25 de abril de 2025, às 09h:30min, na Prefeitura Municipal de 
Itapipoca - situada à Av. Anastácio Braga, n° 195, São Sebastião, CEP N° 62.508-170, 
Itapipoca/CE, podendo ser definida nova data, a critério da Comissão Especial de Qualificação 
como Organização Social, por meio de ato devidamente motivado e publicado nos meio oficiais 
do Município e com a comunicação por correspondência eletrônica às entidades que 
apresentaram documentação. 

Av Anostáco Braga,, 19. São Sebo stão 
	 (88) 3631 . 5950 

CEP 62500-000 - Itapipaça - CE - Brasil 
	

O ítaptpoco(ttappoccee.gov.br  
CNPJ. 07.623077/0001-67 - CGF: 06.920 278-8 	 O  www itopipoco.co, : 



D 

 

e 
Q top•i pocotpococegovbr 

O  www í top f_ Poco, cr 9.ov 

Av Anostôco Braga, 195. São Sebast ão 
CEP 62500-000 - tappoca - CE - Brasil  
CNPJ 07623 077í000167 - CC3' 06.920 278-8 

.o\ 

o 
FIs.: 0  

\,nssào Permanent  

de licitação 

	-I- 

LEIA-SE: 

3. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS 

3.1. Na hipótese de dúvida ou necessidade de esclarecimentos na interpretação deste Edital, os 
interessados deverão solicitá-los por escrito ou através do e-mail 
gabinete.saudeitapipoca.ce.gov.br  à Secretaria de Saúde até o dia 28 de abril de 2025; 

3.2. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidades nas normas 
aplicáveis, devendo protocolar o pedido, de forma eletrônica ou presencial até o dia 28 de abril 
de 2025; 

3.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o participante que não o fizer até o 
28 de abril de 2025; 

4. DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE 
REQUERIMENTO 

4.1. O envelope lacrado contendo o requerimento de interesse, acompanhado dos documentos 
adiante enumerados, deverá ser entregue no dia 29 de abril de 2025 das 08h:O0min até 
17h:O0min, na sede administrativa da Secretaria de Saúde de Itapipoca/CE, situada à Rua 
Pergentina Araújo, n° 711, Centro, Itapipoca/CE, CEP N° 62502-072, aos cuidados da 
Comissão Especial de Qualificação como Organização Social. Os envelopes entregues fora 
do período e horário marcados não serão recebidos. Caso haja interesse da Administração 
Pública, o prazo poderá ser prorrogado, sendo a prorrogação informada no sítio eletrônico < 
https://www.itapipoca.ce.gov.br> para ciência dos interessados. 

4.11. O início do procedimento para abertura dos envelopes e análise da documentação 
apresentada dar-se-á no dia 30 de abril de 2025, às 09h:30min, na Prefeitura Municipal de 
Itapipoca - situada à Av. Anastácio Braga, n° 195, São Sebastião, CEP N° 62.508-170, 
Itapipoca/CE, podendo ser definida nova data, a critério da Comissão Especial de Qualificação 
como Organização Social, por meio de ato devidamente motivado e publicado nos meio oficiais 
do Município e com a comunicação por correspondência eletrônica às entidades que 
apresentaram documentação. 

Permanecem inalterada as demais condições do edital. 

Itapipoca/CE, 14 de abril de 2025. 

Vanessa Bezerra Coutinho 
Secretária Executiva de Saúde de Itapipoca 


